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PARECER Nº 3/2023 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2023

SUBSTITUTIVO 2 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 23/2023
Autor(a): Executivo Municipal
Assunto: “Dispõe sobre o processo administrativo disciplinar e de sindicância, no âmbito municipal e dá outras providências.”
PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nos termos do art. 101 e art. 123, inciso III, alínea “A” do Regimento Interno desta Câmara, compete a esta comissão, dentre outras funções, realizar estudos e emitir pareceres especializados, bem como opinar sobre o aspecto constitucional, legal, regimental e quanto ao seu aspecto gramatical e lógico, com exclusão do mérito. 

Assim, o Projeto de Lei em análise é de autoria do Poder Executivo e tem como objetivo estabelecer normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da administração pública municipal, direta e indireta, visando à proteção dos direitos administrativos ao melhor cumprimento dos fins de administração. 
Cabe ressaltar que fora realizada reunião junto à Procuradoria da Prefeitura Municipal, para tratativas quanto à algumas alterações e complementações apontadas pelos vereadores no Projeto inicial protocolado em outubro, sendo assim protocolizado um novo substitutivo. 

Ante o exposto, nos que nos compete avaliar, opinamos pela CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE do SUBSTUTITVO 2 ao projeto, sendo a comissão favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário, para análise, discussão e votação dos demais pares.
Câmara Municipal de Cordeirópolis, 11 de dezembro de 2023.
NEUSA DAMÉLIO DE MORAES

VEREADORA – MDB


SILVANA G. MARTINS BAIO 


CARLOS AP. BARBOSA

          VEREADORA – PL



  VEREADOR – UNIÃO BRASIL
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